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REQUERIMENTO Nº   15 

 
       

    Requeiro à Mesa, ouvido o douto Plenário, na forma 
regimental, seja a presente proposição encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal, para que, por meio da Secretaria competente, encaminhe a 
este vereador esclarecimentos com relação a máquina (motoniveladora/patrol) 
que se encontra parada nas proximidades da propriedade do Sr. Basílio (foto 
em anexo), maia precisamente: 
 
1. Desde quando a referida máquina se encontra no local indicado? 
 
2. Qual o motivo de a máquina estar parada no referido local? 
 
3. A máquina pertence ao patrimônio do Município ou trata-se de equipamento 
locado/cedido por empresa terceirizada? Em caso de locação, informar qual a 
empresa responsável. 
 
4. A máquina encontra-se em condições de funcionamento ou apresenta algum 
tipo de defeito mecânico? 
 
5. Em caso de defeito, qual o problema apresentado e se já há previsão para o 
reparo ou retirada do equipamento do local. 
 
6. Caso a máquina esteja em condições de funcionamento, qual o motivo de 
não estar sendo utilizada. 
 
7. Existe ordem de serviço ou programação para utilização desta máquina no 
referido local? Em caso positivo, encaminhar cópia ou informar os detalhes. 
 
8. Se a máquina é de propriedade do Município, informar o setor ao qual está 
vinculada. 
 
9. Caso seja equipamento locado, informar o valor do contrato, prazo de 
locação e se o Município continua efetuando pagamento enquanto a máquina 
permanece parada. 
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JUSTIFICATIVA 
 
 

                                            O presente requerimento tem por finalidade prestar 
esclarecimentos à população, tendo em vista que há relatos de que o 
equipamento se encontra parado no local há meses, sem utilização. 
 
                                            Conforme foto anexa, recebida por este vereador, a 
máquina permanece no local aparentemente sem operação, o que tem gerado 
questionamentos por parte de moradores quanto à sua situação, utilização e 
eventual custo aos cofres públicos. 
                                             Sem mais para o momento, aguardo retorno dentro 
do prazo legal e coloco-me à disposição para eventuais esclarecimentos. 
     
    
Sala das Sessões Vereadores Dario Gomes de Oliveira, em 04 de março de 
2026. 
 

 
                                                      MANOEL SOUSA OLIVEIRA 
                                                          “LAURIZIO RAVICTOR” 

      VEREADOR 
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INDICAÇÃO   Nº   17 
 

 
 
    Indico ao Prefeito Municipal, para que entre em 
contato com a Secretaria Municipal competente, objetivando se 
realizar serviços de conservação e limpeza em toda a extensão da Rua 
José Marcon, no centro. 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

    Tal medida é muito importante, para que 
possamos dar atendimento a demanda em questão, tendo em vista a 
solicitação apresentada a este vereador. 
 
 
Sala das Sessões Vereador Dario Gomes de Oliveira, em 26 de janeiro 
de 2026. 
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                                                          MANOEL SOUSA OLIVEIRA 
                                                              “LAURIZIO RAVICTOR” 
                                                                         VEREADOR 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

REQUERIMENTO Nº   197 
 

       
    Requeiro à Mesa, ouvido o douto Plenário, na forma 
regimental, seja a presente proposição encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal, para que, por meio da Secretaria Municipal de Agricultura, 
Abastecimento e Meio Ambiente, encaminhe esclarecimentos sobre a seguinte 
questão: 
 
Com relação ao fechamento de trecho da Avenida Joaquim Carlos, margem do 
Rio Jaguari nas proximidades da E.M.E.F. Professora Maria Elisa Vicentin Pintor, 
este vereador requer seja informado a norma técnica que regulamenta a 
metragem e o distanciamento mínimo para instalação de cercas ou outros 
tipos de fechamento em áreas marginais a vias públicas e corpos hídricos no 
município, e o que foi aplicado no local mencionado acima, bem como, por que 
se utilizou de arame farpado em locais de circulação de pedestres, 
especialmente crianças, e não outro material mais seguro e que garanta a 
segurança pública e ambiental, evitando risco de lesões e qual o responsável 
que autorizou o uso de tal material; 
 
 

JUSTIFICATIVA 
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                                               A solicitação visa esclarecer a legalidade e a 
adequação da instalação de cercas com arame farpado às margens de via 
pública e próximo a equipamentos públicos de ensino, tendo em vista a 
necessidade de preservação da segurança dos pedestres, principalmente 
crianças, bem como o cumprimento das normas ambientais e urbanísticas.  
      
Sala das Sessões Vereadores Dario Gomes de Oliveira, em 28 de outubro de 
2025. 
 

 
                                                      MANOEL SOUSA OLIVEIRA 
                                                          “LAURIZIO RAVICTOR” 

      VEREADOR 
 
 
 

REQUERIMENTO Nº   129 
 

       
    Requeiro à Mesa, ouvido o douto Plenário, na forma 
regimental, seja a presente proposição encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal de Pedreira, para que, por meio da Secretaria competente, 
apresente esclarecimentos formais sobre a seguinte questão: 
 
 
1 - Qual o valor mensal do subsídio repassado pela Prefeitura Municipal à 
empresa responsável pela operação do transporte coletivo urbano, no ano de 
2025; 
 
2 - Qual o valor final da tarifa cobrada na catraca do cidadão usuário. 
 
 
   

JUSTIFICATIVA 
        
     
                          O presente requerimento tem por objetivo garantir a 
transparência na gestão dos recursos públicos, bem como prestar 
esclarecimentos à população quanto à política de subsídios adotada pelo Poder 
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Executivo para o transporte coletivo, além de possibilitar o acompanhamento 
da efetividade e economicidade dos serviços prestados. 
 
 
Sala das Sessões Vereadores Dario Gomes de Oliveira, em 27 de maio de 2025. 
 
 

 
                                                      MANOEL SOUSA OLIVEIRA 
                                                          “LAURIZIO RAVICTOR” 

      VEREADOR 
 
 
 
 
 

REQUERIMENTO Nº   130 
 

       
    Requeiro à Mesa, ouvido o douto Plenário, na forma 
regimental, seja a presente proposição encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal de Pedreira, para que, por meio da Secretaria competente, 
apresente esclarecimentos formais sobre a seguinte questão: 
 
Referente à obra de construção do campo de areia, localizado ao lado da Praça 
de Esportes Luís Geraldo, no Jardim Triunfo 79: 
 

1. Qual o motivo da paralisação da referida obra? 
2. Qual a previsão contratual inicial para a execução da obra? 
3. Quando está previsto o reinício e a conclusão da obra? 
4. Qual o valor já investido até o presente momento? 
5. Qual o custo total previsto para a finalização do projeto? 

 
 
   

JUSTIFICATIVA 
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                          Este requerimento tem por finalidade atender ao 
interesse público, prestando esclarecimentos à população local que aguarda a 
conclusão da obra. É dever do Poder Legislativo fiscalizar a correta aplicação 
dos recursos públicos, bem como acompanhar o andamento de obras de 
relevância para a comunidade. 
 
 
Sala das Sessões Vereadores Dario Gomes de Oliveira, em 27 de maio de 2025. 
 
 

 
                                                      MANOEL SOUSA OLIVEIRA 
                                                          “LAURIZIO RAVICTOR” 

      VEREADOR 
 
 
 
 

M O Ç Ã O   Nº.  34 
 
                                 Requeremos à Mesa, ouvido o douto Plenário, na 
forma regimental, seja consignado em ata dos trabalhos deste Poder 
Legislativo, votos de profundo pesar pelo falecimento de MÔNICA 
APARECIDA DE MORAES. 
 

J U S T I F I C A T I V A 
 
                                 Apresentamos os sinceros votos de profundo pesar 
pelo falecimento da querida amiga “MÔNICA”, momento em que nos 
solidarizamos com toda família que atravessa uma fase triste e 
delicada, ocasionada pela separação de um ente querido. 
                                 

                                 Todos nós devemos aceitar os desígnios de Deus em 
nossas vidas e manter inabaláveis em nossa lembrança os 
ensinamentos de fé e amor que seu filho JESUS nos deixou: "EU SOU A 
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RESSURREIÇÃO E A VIDA. AQUELE QUE CRÊ EM MIM, AINDA QUE 
ESTEJA MORTO, VIVERÁ. E TODO AQUELE QUE VIVE E CRÊ EM MIM, 
JAMAIS MORRERÁ”. 

                                 Portanto, que esses votos sirvam como alento e 
conforto neste momento. 
 
                                 Sala das Sessões “Vereador Dario Gomes de 
Oliveira”, em 16 de abril de 2025. 

 
 
 

                                                     MANOEL SOUSA OLIVEIRA 
                                                          “LAURIZIO RAVICTOR” 
                                                                   VEREADOR 
 

M O Ç Ã O   Nº.  80 
 
                                 Requeremos à Mesa, ouvido o douto Plenário, na 
forma regimental, seja consignado em ata dos trabalhos deste Poder 
Legislativo, votos de profundo pesar pelo falecimento da criança MAITÊ 
CRISTINA DE CARVALHO. 
 

J U S T I F I C A T I V A 
 
                                 Apresentamos os sinceros votos de profundo pesar 
pelo falecimento da querida criança e agora um anjo “MAITÊ”, 
momento em que nos solidarizamos com toda família que atravessa 
uma fase triste e delicada, ocasionada pela separação de um ente 
querido. 
                                 

                                 Todos nós devemos aceitar os desígnios de Deus em 
nossas vidas e manter inabaláveis em nossa lembrança os 
ensinamentos de fé e amor que seu filho JESUS nos deixou: "EU SOU A 
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RESSURREIÇÃO E A VIDA. AQUELE QUE CRÊ EM MIM, AINDA QUE 
ESTEJA MORTO, VIVERÁ. E TODO AQUELE QUE VIVE E CRÊ EM MIM, 
JAMAIS MORRERÁ”. 

                                 Portanto, que esses votos sirvam como alento e 
conforto neste momento. 
 
                                 Sala das Sessões “Vereador Dario Gomes de 
Oliveira”, em 01 de agosto de 2025. 

 
 
 

                                                     MANOEL SOUSA OLIVEIRA 
                                                          “LAURIZIO RAVICTOR” 
                                                                   VEREADOR 

 
 

REQUERIMENTO Nº    
 

       
    Requeiro à Mesa, ouvido o douto Plenário, na forma 
regimental, seja a presente proposição encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal de Pedreira, para que, por meio da Secretaria Municipal de 
Saúde, apresente esclarecimentos formais sobre os motivos pelos quais 
hospitais de referência como a PUC-Campinas e o Hospital das Clínicas da 
Unicamp não aceitam como válidos os exames de tomografia computadorizada 
realizados no município de Pedreira para fins de diagnóstico especializado, 
exigindo, assim, que o paciente refaça o exame em outra localidade. 
   

JUSTIFICATIVA 
        
        A informação é importante para que este 
vereador tenha conhecimento sobre a questão e assim possa realizar seu 
trabalho de fiscalização, tendo em vista, que, tal situação tem gerado 
transtornos aos pacientes, como deslocamentos desnecessários, duplicidade de 
exames e atrasos no diagnóstico e tratamento. Considerando o impacto direto 
na saúde e bem-estar da população pedreirense, é fundamental entender os 
critérios utilizados por essas instituições para a aceitação dos exames, bem 
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como avaliar a qualidade técnica dos equipamentos e dos serviços prestados 
atualmente em nossa rede municipal. 
 
                                                        Solicito ainda que, se possível, seja 
encaminhado relatório técnico sobre os equipamentos de tomografia 
disponíveis no município, sua certificação, manutenção e se atendem aos 
padrões exigidos por órgãos reguladores e pelas instituições hospitalares de 
referência. 
 
     Sala das Sessões Vereador Dario Gomes de Oliveira, 
em 07 de maio de 2025. 
 

 
                                                      MANOEL SOUSA OLIVEIRA 
                                                          “LAURIZIO RAVICTOR” 

      VEREADOR 
 
 
 
 

REQUERIMENTO Nº   83 
 
                                   Requeiro à Mesa, ouvido o douto Plenário, na forma 
regimental, seja a presente proposição encaminhada ao Senhor Prefeito 
Municipal, para que, considerando a resposta enviada pela Secretária Municipal 
de Educação, ao Requerimento de autoria desse vereador de número “51/2025”, 
onde a mesma indicou a necessidade de estudos por parte da Secretaria 
Municipal de Finanças, com relação ao questionamento da proposição citada, 
que seja então, encaminhada a esta Casa de Leis, as seguintes informações: 
 
                                     A) A prefeitura municipal vem cumprindo o disposto na Lei 
Orgânica Municipal em seu "ARTIGO 214 - O Município garantirá à classe 
estudantil, que utilizam de Transporte Coletivo Municipal e Intermunicipal o 
pagamento de no mínimo de 50% (cinqüenta por cento) do valor do preço 
cobrado pela passagem.”? 
 
                                        B) Em caso negativo, informar qual a fundamentação legal 
para o descumprimento? 
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                                         C) Alternativas serão colocadas em prática para auxiliar os 
nossos estudantes que necessitam cumprir suas graduações fora do município? 
Quais? 

JUSTIFICATIVA 
 
                                         A informação é importante para que este vereador tenha 
conhecimento sobre a questão e assim possa realizar seu trabalho de 
fiscalização.  
                                         Considerando que a resposta anterior não foi conclusiva, é 
necessário que a prefeitura apresente uma resposta definitiva sobre o assunto, 
incluindo, mas não se limitando à manifestação da Secretaria de Finanças. 

 
Sala das Sessões Vereador Dario Gomes de Oliveira, em 25 de março de 
2025. 

 
                                                     MANOEL SOUSA OLIVEIRA 
                                                          “LAURIZIO RAVICTOR” 

             VEREADOR 
 
 

REQUERIMENTO Nº   100 
       

    Requeiro à Mesa, ouvido o douto Plenário, na forma 
regimental, seja a presente proposição encaminhada ao Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Municipal de Pedreira, para que através da Secretaria 
Municipal competente, seja encaminhada a esta Casa de Leis, a seguinte 
informação:  
                Com relação ao procedimento realizado 
recentemente na Rua Guido Daldosso, Jardim Triunfo 79 especificamente no 
que tange ao reparo de um buraco na referida via pública; 
 
                                              Ao observar o serviço já realizado, notei e registrei 
que o procedimento não incluiu a compactação do solo nem o acabamento 
adequado após o preenchimento do buraco. Com base no registro, questiono 
se a ausência do processo de compactação pode comprometer a durabilidade 
do reparo e a segurança dos usuários da via? A compactação do solo é um 
passo essencial para garantir a estabilidade e evitar o afundamento do 
material preenchido, enquanto o acabamento adequado é fundamental para 
a nivelamento da pista, evitando irregularidades e possíveis danos a veículos e 
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pedestres. Diante do exposto, gostaria de saber se houve algum motivo 
específico para a não realização desses procedimentos e, caso o serviço tenha 
sido realizado de forma inadequada, quais serão as medidas corretivas 
tomadas pela Prefeitura. 
 

JUSTIFICATIVA 
        
 
        A informação é importante para que este 
vereador tenha conhecimento sobre a questão e assim possa realizar seu 
trabalho de fiscalização. 
 
     Sala das Sessões Vereador Dario Gomes de Oliveira, 
em 14 de abril de 2025. 
 
                                                     MANOEL SOUSA OLIVEIRA 
                                                          “LAURIZIO RAVICTOR” 

             VEREADOR 
 
 
 

REQUERIMENTO Nº  67 
       

    Requeiro à Mesa, ouvido o douto Plenário, na forma 
regimental, seja a presente proposição encaminhada ao Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Municipal de Pedreira, para que através da Secretaria 
Municipal de Saúde, seja encaminhada a esta Casa de Leis, a seguinte 
informação:  
 
    Informar, qual o motivo que leva a Secretaria 
Municipal a manter um número considerável de veículos, num total de 07 
(sete), tais como “AMBULÂNCIAS” e “VANS – transporte de pacientes para 
hemodiálise”, veículos indispensáveis para o atendimento de nossa 
população, parados sem qualquer manutenção, informando em relatório 
individual o veículo parado sua respectiva falha mecânica e se há projeto de 
recuperação? Informar data provável de realização da manutenção e em caso 
negativo as consequentes justificativas para a negativa? 
   

JUSTIFICATIVA 
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        A informação é importante para que este 
vereador tenha conhecimento sobre a questão e assim possa realizar seu 
trabalho de fiscalização. 
 
     Sala das Sessões Vereador Dario Gomes de Oliveira, 
em 11 de março de 2025. 
 

  
                                                     MANOEL SOUSA OLIVEIRA 
                                                          “LAURIZIO RAVICTOR” 

             VEREADOR 
 
 
 

REQUERIMENTO Nº  68 
       

    Requeiro à Mesa, ouvido o douto Plenário, na 
forma regimental, seja a presente proposição encaminhada ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Pedreira, para que 
através da Secretaria Municipal de Saúde, seja encaminhada a esta 
Casa de Leis, a seguinte informação:  
 
    Informar, qual o motivo de a linha de 
atendimento telefônico que atende ao Posto de Saúde da Família – 
Benedito Candido da Silva, situado à Rua José Serra no Jardim 
Andrade, estar com problemas e sem acesso ao cidadão desde o 
mês de outubro/2024 até o presente momento? 
 
    Qual a previsão de restabelecimento do 
funcionamento de citada linha telefônica, ou se a mesma será 
substituída e quando isso se concretizará, se for este o caso. 
   

JUSTIFICATIVA 
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        A informação é importante para que 
este vereador tenha conhecimento sobre a questão e assim possa 
realizar seu trabalho de fiscalização, tendo em vista os transtornos 
que a ausência da linha tem causado aos usuários do sistema de 
saúde daquele bairro. 
     Sala das Sessões Vereador Dario Gomes de 
Oliveira, em 12 de março de 2025. 
 

  
                                                     MANOEL SOUSA OLIVEIRA 
                                                          “LAURIZIO RAVICTOR” 

                            VEREADOR 
 

REQUERIMENTO Nº  55 
       

    Requeiro à Mesa, ouvido o douto Plenário, na 
forma regimental, seja a presente proposição encaminhada ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Pedreira, para que 
através da Secretaria competente, seja encaminhada a esta Casa de 
Leis, a seguinte informação:  
 
    Informar, com relação ao Projeto de 
construção/remodelação do espaço da “ROTATÓRIA” da Avenida 
Antonio Serafim Petean cruzamento com as Rua Laudo F. Camargo e 
Papa Paulo VI (Praça do Posto 24 horas), este vereador requer 
posicionamento sobre qual o projeto que está ou será executado na 
localidade (encaminhar cópia), qual a empresa responsável pela 
execução; quando se deu o início e/ou quando se dará o início da 
mesma e qual a previsão de término de referida Obra de 
remodelamento do local? 
   

JUSTIFICATIVA 
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        A informação é importante para que este 
vereador tenha conhecimento sobre a questão e assim possa realizar 
seu trabalho de fiscalização. 
 
 
     Sala das Sessões Vereador Dario Gomes de 
Oliveira, em 17 de fevereiro de 2025. 
 

  
                                                     MANOEL SOUSA OLIVEIRA 
                                                          “LAURIZIO RAVICTOR” 

             VEREADOR 
 
 
 

REQUERIMENTO Nº   
 

            Requeiro à Mesa, ouvido o douto Plenário, na 
forma regimental, seja a presente proposição encaminhada ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Pedreira, para que 
através da Secretaria Municipal de Finanças, seja encaminhada a esta 
Casa de Leis, a seguinte informação:  
 
    Informar se a prefeitura municipal vem 
cumprindo o disposto na Lei Orgânica Municipal em seu “ARTIGO 214 
- O Município garantirá à classe estudantil, que utilizam de 
Transporte Coletivo Municipal e Intermunicipal o pagamento de no 
mínimo de 50% (cinqüenta por cento) do valor do preço cobrado pela 
passagem.” Em caso negativo, informar qual a fundamentação legal 
para tal, e quais as alternativas que estão colocadas em prática para 
auxiliar os nossos estudantes que necessitam cumprir suas 
graduações fora do município? 
       

JUSTIFICATIVA 
        



CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRA 

ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 

R. Prof. João Alvarenga, 75, Centro, Pedreira – SP. – CEP 13920-000 – Fone/Fax (19) 3893 3172 -          
web: www.camarapedreira.sp.gov.br – e-mail: pedreira@camarapedreira.sp.gov.br 

        A informação é importante para que este 
vereador tenha conhecimento sobre a questão e assim possa realizar 
seu trabalho de fiscalização. 
 
 
     Sala das Sessões Vereador Dario Gomes de 
Oliveira, em 17 de fevereiro de 2025. 
 

 
                                                     MANOEL SOUSA OLIVEIRA 
                                                          “LAURIZIO RAVICTOR” 

         VEREADOR 
 
 
 

REQUERIMENTO Nº  42 
 

       
    Requeiro à Mesa, ouvido o douto Plenário, na 
forma regimental, seja a presente proposição encaminhada ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Pedreira, para que 
através da Secretaria competente, seja encaminhada a esta Casa de 
Leis, a seguinte informação:  
 
 
    Informar se há servidores afastados de suas 
funções junto a Secretaria Municipal de Finanças – Departamento de 
Rendas, identificando quais são referidos servidores, quais cargos 
ocupam, respectivos valores de vencimentos, quais os motivos do 
afastamento, período do mesmo, e, se durante o afastamento 
estiverem recebendo seus vencimentos, informar se o município 
quem está arcando com o pagamento ou não, se sim, encaminhar a 
justificativa legal para tal? 
         

JUSTIFICATIVA 



CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRA 

ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 

R. Prof. João Alvarenga, 75, Centro, Pedreira – SP. – CEP 13920-000 – Fone/Fax (19) 3893 3172 -          
web: www.camarapedreira.sp.gov.br – e-mail: pedreira@camarapedreira.sp.gov.br 

            
       A informação é importante para que este 
vereador tenha conhecimento sobre a questão e assim possa realizar 
seu trabalho de fiscalização. 
 
     Sala das Sessões Vereador Dario Gomes de 
Oliveira, em 12 de fevereiro de 2025. 
 

  
                                                     MANOEL SOUSA OLIVEIRA 
                                                          “LAURIZIO RAVICTOR” 

         VEREADOR 
 
 
 

INDICAÇÃO   Nº   222 
 

 
    Indico ao Prefeito Municipal, para que entre em 
contato com a Secretaria Competente para que realize em caráter de 
urgência melhorias e demais serviços de conservação em toda a 
extensão da Rua José Marcon, desde seu início até o final do 
logradouro. 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

    Tal medida é muito importante, para que 
possamos dar atendimento a demanda em questão, tendo em vista as 
constantes solicitações dos moradores, e a comprovação da situação 
do logradouro. 
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Sala das Sessões Vereador Dario Gomes de Oliveira, em 01 de agosto 
de 2025. 
 
 
                                 MANOEL SOUSA OLIVEIRA 
                                     “LAURIZIO RAVICTOR” 
                                             VEREADOR 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

INDICAÇÃO   Nº   223 
 

 
    Indico ao Prefeito Municipal, para que entre em 
contato com a Secretaria Competente para que realize em caráter de 
urgência a limpeza e remoção de entulhos e demais materiais, pela 
Travessa Lazaro de Oliveira, no bairro Shigueo Kobayashi. 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

    Tal medida é muito importante, para que 
possamos dar atendimento a demanda em questão, tendo em vista a 
reclamação dos moradores. 
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Sala das Sessões Vereador Dario Gomes de Oliveira, em 01 de agosto 
de 2025. 
 
 
                                 MANOEL SOUSA OLIVEIRA 
                                     “LAURIZIO RAVICTOR” 
                                             VEREADOR 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

INDICAÇÃO   Nº   288 
 

 
    Indico ao Prefeito Municipal, para que entre em 
contato com a Secretaria Competente para que realize em caráter de 
urgência serviços de melhorias, tais como capinagem de mato, 
restauro do leito de trafego em toda a extensão da Rua José Marcon, 
no centro da cidade. 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

    Tal medida é muito importante, para que 
possamos dar atendimento a demanda em questão, tendo em vista a 
solicitação dos moradores. 
 
 



CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRA 

ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 

R. Prof. João Alvarenga, 75, Centro, Pedreira – SP. – CEP 13920-000 – Fone/Fax (19) 3893 3172 -          
web: www.camarapedreira.sp.gov.br – e-mail: pedreira@camarapedreira.sp.gov.br 

Sala das Sessões Vereador Dario Gomes de Oliveira, em 29 de 
outubro de 2025. 
 
 
 
                                                          MANOEL SOUSA OLIVEIRA 
                                                              “LAURIZIO RAVICTOR” 
                                                                         VEREADOR 

 

 

 


